
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. _____/2024 

 

Concede a homenagem “Título de Honra Ao 

Mérito”, ao (a) Senhor (a) Marcelo Scarpino. 

Pelos relevantes serviços prestados ao 

Município de Cariacica. 
 

“Marcelo Scarpino, sou morador do Bairro Porto de Santana – Cariacica/ES, Técnico de Futebol, sou ex atleta profissional 

onde joguei por vários anos em vários clubes.  

Em 2012 encerrei a carreira de Atleta e fui trabalhar em um Projeto Social chamado Bom de Bola 10 na Escola em Nova 

Canaã e Porto de Santana, trabalhei no projeto até 2018. 

E logo em seguida fui trabalhar na Comissão Técnica do Vitória FC como auxiliar técnico e Treinador de goleiro até 

2019. 

Em seguida me transferir para trabalhar no Rio Branco AC início de 2020 até junho de 2023 onde no período de 2021 a 

2023 fui treinador do Sub 15, Sub 17 e Sub 20. 

Junho de 2023 fui ajudar a seleção do Bairro Aparecida jogar a Taça das Favela Estadual onde conseguimos ser 

campeão estadual e logo em seguida disputar a Taça das Favela Nacional onde conseguimos chegar na final e ficamos 

em 2º lugar!! 

Atualmente sou treinador da Seleção Capixaba da Taça das Favelas, conseguindo chegar por dois anos consecutivos 

na final da Nacional”. 

Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o 

art. 14, inc. XX, da Lei Orgânica do Município,  

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Honra ao Mérito” ao (a) Senhor (a) Marcelo 

Scarpino, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 30 de outubro de 2024. 

ASSINATURA DO VEREADOR PROPONENTE:___________________Obs.: Após 

aprovado o Decreto será promulgado pela Mesa Diretora e disponibilizado no 

site oficial deste órgão. 

 

Autenticar documento em http://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320033003000360033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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